
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 768 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando sejam realizadas a
reconstrução das rampas de acessibilidade existentes fora do padrão e a construção de novas
rampas em todos os encontros de ruas e avenidas do município, de acordo com as normas
técnicas de acessibilidade estabelecidas pela ABNT NBR 9050. Reforçando Indicação nº 379/2025,
de autoria desse vereador.
 

Justificativa:
A presente indicação tem por objetivo garantir o direito de ir e vir das pessoas com mobilidade
reduzida, especialmente dos cadeirantes, que enfrentam sérias dificuldades para atravessar vias
públicas em função da ausência de rampas ou da presença de estruturas mal executadas e fora dos
padrões exigidos por lei.
Recebi o relato de um cidadão cadeirante, acompanhado de vídeo, que demonstra claramente as
dificuldades enfrentadas para transitar por determinados cruzamentos da cidade. Tal situação
evidencia a necessidade urgente de adequações para assegurar a mobilidade urbana de forma
segura e digna.
A padronização e construção correta das rampas de acessibilidade são medidas fundamentais
para a promoção da inclusão social, refletindo o compromisso do Poder Público com uma cidade
mais justa, humana e acessível a todos.
Contando com a costumeira atenção de Vossa Excelência, renovo protestos de elevada estima e
consideração.
 
 

   
Sala das Sessões, 09 de Fevereiro de 2026

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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